
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
SUL DE MINAS – CAMPUS MUZAMBINHO

REQUERIMENTO DE MATRÍCULA

Ilmo. Sr. Diretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas 

Campus Muzambinho

Eu _________________________________________________________________________________, 

natural de ____________________________________________________, Estado _______________,

residindo _______________________________________________________________, nº. _________, 

Bairro _____________________________________ , Cidade _________________________________, 

Estado ____________, CEP ________________, Telefones: (___)____________, (___)_____________,

E-mail ____________________________________________ requer de V.Sa. MATRÍCULA para o 

período letivo de ____/20_____, no Curso:_________________________________________________

em Regime: Externato, Estado Civil:_____________,  Sexo:____,  CPF: _____._____._____-____

RG: ___________, Estado Emissor:____, Órgão Expedidor:____, Data de Expedição:___/___/___.

Data de Nascimento: ___/___/___, Pai:____________________________________________________

Mãe: __________________________________________________________,

Profissão do Pai: _________________________, Profissão da Mãe:____________________________

Profissão do(a) Aluno(a): ________________________, Ex-Aluno : (  )Sim Matricula_______(  )Não

Cor/Raça: (   )Amarela (   ) Branca (   ) Indígena (   ) Parda(   ) Preta.

Necessidade especial (   )Não  (   ) Sim,qual? (   )Cegueira (   ) Baixa Visão (   )Surdez (   )Auditiva 

 (   )Física (   )Surdo cegueira (   )Múltipla (   )Metal

 (   ) Outras:________________________________________________________.

 

Nestes termos, 

Pede deferimento.

________________________________, ____ de _______________ de 20____.

 

_______________________________________________

Assinatura do aluno



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
SUL DE MINAS – CAMPUS MUZAMBINHO

TERMO DE COMPROMISSO

Ao matricular-me neste Instituto, estando consciente das minhas obrigações escolares, dos meus 

direitos de cidadão e das características peculiares deste estabelecimento, comprometo-me a:

01. Conhecer os Regulamentos Internos do IFSMG, Campus Muzambinho e obedecer-lhes.

02. Contribuir com ideias, sugestões, críticas e efetiva participação, para a concretização dos objetivos a 

que se propõe o estabelecimento.

03. Obedecer rigorosamente às Normas do Regulamento, como: assistir a todas as aulas e programações 

curriculares; não faltar a qualquer atividade didática; participar de todos os eventos culturais, recreativos, 

cívicos,  sociais  e/ou  outros  aqui  promovidos.  Comprometo-me  ainda  a  contribuir  com a  limpeza  e 

organização das salas de aula tornando-a um ambiente saudável e acolhedor.

04.  Dignificar  o  nome  do  Instituto,  com atos  de  probidade,  boas  maneiras,  educação,  cooperação  e 

observância dos princípios de humanidade e socialização.

05. Contribuir  sistemática e rigorosamente para que não ocorra o uso de bebidas alcoólicas e outras 

drogas,  não permitindo a  mim ou a  meus  colegas  atos  de  embriaguez,  delinquência,  vandalismo ou 

agressões físicas e pessoais.

06.  Respeitar  as  decisões  da  Direção  do  estabelecimento,  do  Conselho  de  Professores  e  de  outros 

Conselhos, acatando-as, enquanto permanecerem, mesmo reconhecendo e exercitando o direito de revisão 

dessas decisões. Respeitar direitos e objetos alheios.

07. Participar, de forma efetiva e consciente, das eleições dos representantes dos vários segmentos da 

classe  discente,  exercendo  atitudes  de  reivindicação  e  realização  de  atividades,  sem comprometer  o 

equilíbrio  social,  a  disciplina  e  o  bem-estar  geral,  tornando-me exemplo  vivo  de  liderança  positiva, 

ordeira e conciliadora.

08. Cooperar para que o Instituto se fortaleça como casa de educação e formadora de pessoa humana.

09 - Utilizar veículo próprio somente para entrar e sair do Instituto, estando ciente de que é vedado seu 

uso próximo dos alojamentos, de áreas de produção e outras áreas que não o estacionamento.

10 – Na condição de aluno matriculado no Instituto em regime de externato, não frequentar, de forma 

alguma, os alojamentos.

11 -  Respeitar  as normas citadas e ser assistido pelo Instituto,  enquanto estiver  dentro da mesma na 

condição de aluno.

___________________________________________
Assinatura do aluno


